
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 004/2024

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 004/2024,
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DA BAHIA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB, E O INSTITUTO
FERNANDO FILGUEIRAS - IFF, QUE TEM POR OBJETO
DISCIPLINAR O REPASSE DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA
COMPLEMENTAR DA UNIÃO DESTINADA AO CUMPRIMENTO
DO PISO SALARIAL DE ENFERMEIROS, TÉCNICOS E
AUXILIARES DE ENFERMAGEM E PARTEIRAS , TAMBÉM,
DISCIPLINAR O PROCEDIMENTO DE PROVISIONAMENTO DE
ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS DOS CONTRATOS DE
GESTÃO A FIRMADOS NO ÂMBITO DO PROGRAMA
ESTADUAL DE ORGANIZAÇÕES SOCIAIS – PEOS.

 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o ESTADO DA BAHIA , por intermédio da Secretaria da
Saúde - SESAB, com sede nesta cidade, na 4ª Av. do CAB, Plataforma 4, Lado “B”, Salvador,
Estado da Bahia, CEP 41.750-300, neste ato representada por sua titular, Secretária da Saúde
Dra . ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA , devidamente autorizada por Ato de
Delegação do Sr. GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA , publicado no Diário Oficial do
Estado de 04 de janeiro de 2023, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado o
INSTITUTO FERNANDO FILGUEIRAS - IFF, com CNPJ/MF nº 07.133.125/0006-43, com
endereço à Rua Senhor José Silotti, nº 485, L02, Vila Caraipe, Teixeira de Freitas, Estado da
Bahia, CEP 45.990-484, neste ato representado pelo Sr. MARCO ANTÔNIO MARIANI
ANDRADE, portador do RG nº 06.613.620-27 SSP/Ba, inscrito sob o CPF nº. 899.135.235-91,
em conjunto com o Sr. JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE, portador do RG nº 373.505 SSP/BA e CPF
nº 019.643.725-34, doravante denominado, CONTRATADA, em face do constante no Processo
Administrativo nº 019.16619.2024.0052728-84, celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato
de Gestão nº 004/2024, fazendo-o mediante cláusulas e condições a seguir ajustadas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do ajuste firmado entre as partes, para
que o Contrato abarque às seguintes previsões:
 
1 . Piso da Enfermagem: Em cumprimento à decisão cautelar na Ação Direta de
Inconstitucionalidade – ADI nº 7.222 e com fundamento no Parecer nº PA-NSESAB-310-2023, a
fim de estabelecer os procedimentos e condições para o repasse da assistência financeira
complementar da União, destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros,
técnicos e auxiliares de enfermagem e parteira;
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2 . Resolução nº 77/2023 do CONGEOS: A fim de estabelecer o procedimento de
provisionamento de encargos trabalhistas e sociais dos contratos de gestão firmados no âmbito
do programa estadual de Organizações Sociais – PEOS.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS INCLUSÕES
 
O Contrato de Gestão nº 004/2024, que ampara a gestão do Hospital Costa das Baleias,
situado em Teixeira de Freitas, Estado da Bahia, passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

 
 
CÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

(...)
 
PARÁGRAFO SEGUNDO
Fazem parte integrante deste Contrato de Gestão:
(...)
 
VIII. Anexo VI - Planilha Orçamentária Analítica – Proposta de Trabalho
 
 
[...]
 
CLAÚSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA
CONTRATADA
 
Constituem obrigações da Contratada:
 
[....]
IV – Prestar contas da utilização dos valores recebidos a título de assistência
complementar para pagamento do piso salarial nacional dos profissionais da
enfermagem, através da apresentação de folhas de pagamento, comprovantes
bancários, balanços e outros documentos requeridos pela Administração Pública,
que deverão ser guardados pela por, no mínimo, 05 (cinco) anos;
V – Informar à SESAB, até o dia 05 de cada mês, os dados relativos aos
profissionais beneficiados pela Lei 14.434/2022 que atendam pelo Sistema Único
de Saúde (SUS), para fins de alimentação da plataforma InvestSUS, observando a
formatação padrão estabelecida pelo Ministério da Saúde, sob pena de suspensão
dos repasses na forma da Portaria GM/MS nº 1.135/2023.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS COMPROMISSOS DAS PARTES
 
I – DA CONTRATADA:
 
[...]
69) A organização social é responsável pelos recolhimentos e pagamentos relativos
às obrigações trabalhistas e previdenciárias dos recursos humanos vinculados
ao contrato de gestão, devendo provisionar os valores correspondentes aos encargos
trabalhistas e sociais relativos ao pagamento de férias, 13º salário, bem como
rescisões contratuais dos trabalhadores, em conformidade com a legislação
trabalhista ou norma coletiva, a mais benéfica ao trabalhador. Os encargos
trabalhistas e sociais serão proporcionais à vigência do contrato de gestão.
70) O valor correspondente ao provisionamento dos encargos trabalhistas e
sociais será transferido para a Conta Bancária Exclusiva para Provisões
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Trabalhistas e Sociais, diversa da conta destinada ao recebimento dos repasses
financeiros do contrato de gestão, vedada a movimentação para outros fins. A
organização social contratada efetuará a transferência do valor correspondente ao
provisionamento para a conta exclusiva, no prazo de 15 dias úteis do recebimento da
parcela do repasse financeiro.
71) O relatório de prestação de contas previsto no art. 26 da Lei nº 8.647/2003, a
ser apresentado pela organização social, deverá contemplar:

a) planilha orçamentária analítica com as regras de cálculo e o valor
provisionado dos encargos trabalhistas e sociais, no período a que se refere a
prestação de contas;
b) documentos comprobatórios da ocorrência de eventos trabalhistas ocorridos
no período da prestação de contas e respectivos pagamentos;
c) extrato da Conta Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais;
d) controle individualizado por empregado, com identificação do CPF e vínculo
de trabalho;
e) comprovantes de regularidade trabalhista, previdenciária e fiscal;
f) declaração da organização social que recolheu e provisionou os encargos
trabalhistas e sociais.

72) No relatório da prestação de contas da penúltima parcela do contrato de
gestão, a organização social deverá apresentar o cálculo da estimativa das rescisões
trabalhistas.
7 3 ) No encerramento do contrato de gestão, após quitação de todos os
encargos trabalhistas e sociais relativos às rescisões dos contratos de trabalho
dos empregados alocados no serviço, eventual saldo remanescente na conta
vinculada será devolvido à Contratante. Apenas na hipótese de a organização
social celebrar outro contrato de gestão para o gerenciamento do mesmo serviço,
com o reaproveitamento dos empregados, o saldo remanescente da Conta Bancária
Exclusiva para Provisões Trabalhistas e Sociais será vinculado ao novo contrato de
gestão.
 
II – DA CONTRATANTE
[...]
15) Manifestar-se, no relatório técnico a ser apresentado pela Coordenação de
Contratos de Serviços de Saúde das Unidades Próprias sob Gestão Indireta –
CGI/DAOUP, sobre o cumprimento pela organização social da obrigação de
provisionamento dos encargos trabalhistas e sociais, na forma prevista no
contrato de gestão.
 
16) Manifestar-se, no relatório técnico referente à penúltima parcela do contrato de
gestão, a ser apresentado pela Unidades Próprias sob Gestão Indireta –
CGI/DAOUP, sobre o cálculo da estimativa das rescisões trabalhistas e
suficiência das provisões para o correspondente pagamento.
 
 
[...]
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
 
[...]
 
Parágrafo Décimo Segundo
SESAB repassará à Contratada o valor disponibilizado pelo Ministério da Saúde, a
título de auxílio financeiro complementar para cumprimento do piso salarial nacional
de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras estabelecido pela
Lei nº 14.434/2022, conforme Portarias editadas pelo Ministério da Saúde.
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Parágrafo Décimo Terceiro
Os valores repassados a título de auxílio financeiro complementar da União para
cumprimento do piso salarial nacional dos profissionais da enfermagem destinam-se
exclusivamente à complementação da remuneração de enfermeiros, técnicos e
auxiliares de enfermagem e parteiras para cumprimento do piso estabelecido pela
Lei nº 14.434/2022, devendo a Contratada realizar os pagamentos aos beneficiários,
vedada destinação diversa.
 
Parágrafo Décimo Quarto
Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia à execução do objeto
deste Contrato de Gestão serão movimentados em conta bancária específica e
exclusiva no Banco Bradesco S/A, agência nº. 2864, conta corrente nº. 4156-4,
vinculada a este contrato, de modo que os recursos transferidos não sejam
confundidos com os recursos próprios da CONTRATADA; e os recursos relativos às
provisões dos encargos trabalhistas e sociais serão movimentados em conta
específica para este fim, na Conta Bancária Exclusiva para Provisões Trabalhistas e
Sociais no Banco Bradesco - 237, agência nº. 2864, conta corrente nº. 4216-1.
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Os valores repassados à Contratada a título de auxílio financeiro complementar da
União previstos na CLÁUSULA QUINTA - DO REPASSE DOS RECURSOS
NECESSÁRIOS, correrão à conta da Dotação Orçamentária 33.50.85, fonte
identificada como DR FTFE: 1.605.0.284.000000.00.00.00 - Assistência Financeira
da União para Pagamento do Piso Salarial Enfermagem/TR SUS-GESTÃO DO
SUS-Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Programa de Trabalho
10.302.5018.00UW – Assistência Financeira Complementar aos Estado, ao Distrito
Federal e aos Municípios para o pagamento do piso salarial nacional dos
profissionais da enfermagem.

 
[...]
 
________________________________________________
 
ANEXO VI - Planilha Orçamentária Analítica – Proposta de Trabalho
 
Integra ao presente Termo Aditivo, independente da sua descrição, Planilha
Orçamentária Analítica, conforme os arts. 5º e 6º da Resolução CONGEOS nº
77/2023.(Evento SEI 00094079836)
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO DE
GESTÃO Nº 004/2024
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do ajuste ora aditado, que não colidam
com este instrumento.
 
E, por estarem assim, justos e acordados, assinam este instrumento.
 
 

____________________________________________
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DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA
Secretária da Saúde

 
____________________________________________

MARCO ANTÔNIO MARIANI ANDRADE
CPF nº. 899.135.235-91

Representante Legal
____________________________________________

JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE
CPF nº. 019.643.725-34

Representante Legal
 
 

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Mariani Andrade , Representante Legal da
Empresa, em 19/07/2024, às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por José Antônio Andrade, Representante Legal da Empresa ,
em 19/07/2024, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II,
do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Roberta Silva de Carvalho Santana , Secretário(a) Estadual
de Saúde, em 25/07/2024, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00094076681
e o código CRC DD9EAB8C.

Referência: Processo nº 019.16619.2024.0052728-84 SEI nº 00094076681
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 LICITAÇÕES
SALVADOR, SÁBADO, 27 DE JULHO DE 2024 - ANO CVIII - No 23.960

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#954560#8#1030812>
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA  Nº 032-CT069/2023
PROCESSO N.º 024.2072.2023.0006752-00. Concorrência nº 324/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA. CONTRATADA: LPR CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente aditivo a 
prorrogação do prazo de execução do contrato indicado no preâmbulo, por 240  dias, com início 
em 26/04/2024 e término em 22/12/2024. DATA DA ASSINATURA: 26/07/2024.
<#E.G.B#954560#8#1030812/>
<#E.G.B#954562#8#1030814>
RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA  Nº 330-CT415/2022
PROCESSO N.º 024.2072.2022.0011771-13. Concorrência Nº 240/2022. CONTRATANTE: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-SEINFRA. CONTRATADA: CSS CONSTRUTORA 
LTDA. CLAUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de 
execução do contrato indicado no preâmbulo, por 120 dias, com início em 24/04/2024 e término 
em 22/08/2024. DATA DA ASSINATURA: 26/07/2024.

<#E.G.B#954562#8#1030814/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#954724#8#1031007>
RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ARP0000000051 - ORIGEM: LICITAÇÃO Nº 0020/2024 - ÓRGÃO GESTOR: COMPANHIA DE 
GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - FORNECEDOR: CLESSE DO BRASIL CAPTAÇÃO, CONTROLE 
E CONDUÇÃO DE ENERGIA LTDA. - OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS REGULADORAS - VALOR: R$ 3.202.860,00 - 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 MESES - DATA: 25/07/2024.
<#E.G.B#954724#8#1031007/>
<#E.G.B#954726#8#1031009>
RESUMO DE ADITAMENTO
1º ADITAMENTO AO CONTRATO 3000002857 - ORIGEM: INEXIGIBILIDADE 0072/2022 
- OBJETO: SERVIÇO DE SUPORTE TÉCNICO, ATUALIZAÇÃO DE FIRMWARES DE 
MODEMS DA MARCA ABS TELEMETRIA, TREINAMENTO, INCLUSÃO DE NOVO 
EQUIPAMENTO, DESENVOLVIMENTO DE NOVO DRIVER, ALTERAÇÃO DE DRIVER 
EXISTENTE, CONFIGURAÇÃO E TESTES DE EQUIPAMENTOS EM BANCADA, 
DESENVOLVIMENTO DE LOGS DE ALARMES E EVENTOS POR EQUIPAMENTO 
E ATUALIZAÇÃO ANUAL DA LICENÇA DA PLATAFORMA DE TELEMETRIA - 
CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS - CONTRATADA: VETER 
AUTOMAÇÃO LTDA. - VALOR: R$ 1.439.635,20 - PRAZO: 24 MESES, A CONTAR DE 
06/07/2024 - DATA: 25/07/2024.

<#E.G.B#954726#8#1031009/>

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Instituto do Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos -  INEMA
<#E.G.B#954597#8#1030859>
Resumo do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 035/2020, Processo: nº º 
046.0571.2023.0029543-21 - Concorrência n° 001/2020 - CONTRATANTE: INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - CONTRATADA: AVANSYS TECNOLOGIA 
LTDA. OBJETO: prorrogado por mais    06 (seis) meses, a contar de 29/07/2024 terminando, 
portanto, em 28/01/2025. Valor global: R$ R$  704.772,29 (setecentos e quatro mil setecentos 
e setenta e dois reais e vinte e nove centavos). DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 0001, 
Destinação do recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00/  1.501.0.213.000000.00.00.00, Ação: 
2002, Natureza da Despesa: 3.3.90.40. REGIME DE EXECUÇÃO - Empreitada por preço 
Unitário. FORMA DE PAGAMENTO - Ordem bancaria ou credito em conta corrente. Salvador, 
26/07/2024. ASSINATURAS: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos Lins   - Contratante e 
Jumara Tanajura Vaz - Contratada.
<#E.G.B#954597#8#1030859/>
<#E.G.B#954688#8#1030952>
Resumo do Sétimo termo aditivo ao contrato nº. 020/2023, Processo: nº
046.0571.2024.0001433-85;  Pregão Eletrônico nº 0043/2022 - CONTRATANTE: 
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - CONTRATADA: 
JAVA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. OBJETO: Prorrogação de Prazo 
por mais  06 (seis) meses, a contar de 28/07/2024, terminando, portanto, 
em 27/01/2025. Valor Mensal: R$   1.196.890,27 (um milhão, cento e noventa 
e seis mil oitocentos e noventa reais e vinte e sete centavos). DOTAÇÃO: 
Unidade Gestora: 0001, Destinação do recurso: 1.501.0.213.000000.00.00.00/ 
1.753.0.148.000000.00.00.00/  1.708.0.109.000000.00.00.00/
1.720.0.109.000000.00.00.00/ 1.500.0.100.000000.00.00.00 , Ação: 2000/ 4615/ 
4616/6128 , Natureza da Despesa: 3.3.90.37.000. REGIME DE EXECUÇÃO - 
Empreitada por preço Unitário. FORMA DE PAGAMENTO - Ordem bancaria ou 
credito em conta corrente. Salvador, 26/07/2024. ASSINATURAS: Maria Amélia 
de Coni e Moura Mattos Lins - Contratante e Carlos Alberto Santana Gomes 
- Contratada.
<#E.G.B#954688#8#1030952/>

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
<#E.G.B#954643#8#1030907>
RESUMO DO CONTRATO Nº 14/2024

PROCESSO: 017.1797.2024.0001347-74. CONTRATADA: CS Brasil Frotas S/A. OBJETO: 
Prestação de Serviço de Locação de veículos, sem motorista, de Representação Funcional para 
uso de Secretário de Estado e Autoridades Equivalentes. Valor Global: R$ 121.774,20 (cento e 
vinte e um mil, setecentos e setenta e quatro reais e vinte centavos). Prazo de Vigência: 30 (trinta) 
meses, a contar da data da assinatura da subscrição da Autorização de Prestação de Serviços 
- APS. Unidade Orçamentária: 17.101. Destinação do Recurso: 1.500.0.100.000000.00.00.00. 
Ação: 04.122.502.2000. Natureza da Despesa: 3.3.90.33.000. Fundamento Legal: Lei Estadual 
nº 9.433/05 e Lei Federal nº 8.666/93.
<#E.G.B#954643#8#1030907/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#954477#8#1030713>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL 
ÀS UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP. RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE GESTÃO N° 004/2024. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através 
da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA.  CONTRATADO: IFF - INSTITUTO 
FERNANDO FILGUEIRAS, com CNPJ/MF nº 07.133.125/0006-43, representado pelo SR. 
MARCO ANTÔNIO MARIANI ANDRADE, em conjunto com o SR. JOSÉ ANTÔNIO ANDRADE. 
OBJETO: Constitui o objeto do Termo Aditivo a inclusão do Piso da Enfermagem e a inclusão das 
disposições previstas na Resolução nº 77/2023 do CONGEOS. Data da assinatura: 25/07/2024. 
Processo nº 019.16619.2024.0052728-84. DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. 
SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#954477#8#1030713/>
<#E.G.B#954479#8#1030715>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL ÀS 
UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP. RESUMO DA 5ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 174/2020. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA 
ESTADUAL DA SAÚDE/FESBA. CONTRATADA: FUNDAÇÃO JOSÉ SILVEIRA - FJS, com 
CNPJ: 15.194.004/0001-25. Apostila que reajusta o preço ao Contrato de Gestão nº 174/2020 
que concernente a gestão e operacionalização dos serviços de Saúde no Hospital Geral de 
Itaparica, localizado no Município de Itaparica. Valor Mensal Corrigido do custeio da unidade 
em Março/2024: R$ 1.381.438,04; Valor a ser ressarcido de Março/2023 até Junho/2024: R$ 
1.564.603,4. Unidade Gestora: 3.19.601.0083, Projeto/Atividade: 10302313/2640, Meta: 2148, 
Fonte: 100/130/281, Elemento de Despesa: 33.50.92 e 33.50.85. Data da assinatura: 25/07/2024. 
Processo nº 019.5120.2024.0091119-44. DRA. ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. 
SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#954479#8#1030715/>
<#E.G.B#954504#8#1030745>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL ÀS 
UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP. RESUMO DA 5ª APOSTILA AO CONTRATO DE GESTÃO 
Nº 015/2020. CONTRATANTE: GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA 
ESTADUAL DA SAÚDE/FESBA. CONTRATADA: FUNDAÇÃO ABM DE PESQUISA E 
EXTENSÃO NA ÁREA DA SAÚDE - FABAMED, com CNPJ nº 05.413.531/0001-20. Apostila que 
reajusta o preço ao Contrato de Gestão nº 015/2020 que concernente a gestão e operacionalização 
dos serviços de Saúde na UPA São Caetano, localizado no Município de Salvador. Valor Mensal 
Corrigido do custeio da unidade em Setembro/2023: R$ 613.706,73; Valor a ser ressarcido de 
Setembro/2022 até Junho/2024: R$ 1.137.555,96. Unidade Gestora: 3.19.601.0083, Projeto/
Atividade: 10302313/2640, Meta: 2148, Fonte: 100/130/281, Elemento de Despesa: 33.50.92 
e 33.50.85. Data da assinatura: 26/07/2024. Processo nº 019.5120.2024.0075664-48. DRA. 
ROBERTA SILVA DE CARVALHO SANTANA. SECRETÁRIA DA SAÚDE.
<#E.G.B#954504#8#1030745/>
<#E.G.B#954677#8#1030940>
GABINETE DO SECRETÁRIO - GASEC
APOSTILA Nº 191/2024 PROCESSO N°019.9766.2024.0122534-95 CONTRATO N° 020/2024 
CONTRATANTE: Estado da Bahia, por intermédio da Secretária de Saúde do Estado da Bahia 
- SESAB/FESBA, CNPJ n°. 05.816.630/0001-52 e a RETEC TECNOLOGIA EM RESÍDUOS 
LTDA, CNPJ nº 02.524.491/0001-03, OBJETO: INCLUSÃO DE FISCAL da seguinte forma:

Unidade Fiscal Cadastro
Hospital Especializado Lopes Rodrigues - HELR Djane Ferreira Lima 19.543.205-7

DATA DA ASSINATURA:26/07/2024 Dra Roberta Silva de Carvalho Santana- Secretaria 
Estadual de Saúde.
<#E.G.B#954677#8#1030940/>
<#E.G.B#954704#8#1030979>
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE - SAIS - DIRETORIA GERAL DE 
GESTÃO DAS UNIDADES PRÓPRIAS - DGGUP - DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL ÀS 
UNIDADES PRÓPRIAS - DAOUP
RESUMO DA 1ª APOSTILA DE REAJUSTE AO CONTRATO Nº  001/2023. CONTRATANTE: 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE / FESBA. 
CONTRATADO: RC  RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA LTDA, CNPJ 19.521.156/0001-46, 
objeto: prestação dos serviços de assistência à saúde, mediante a realização de procedimentos 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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BA-VI
Não tem jeito. A disparidade entre Bahia e Vitória e o "resto" dos times baianos,
reforçada pela visão estreita dos programas de esporte na TV, gera um noticiário
totalmente bitolado, restrito aos dois maiores times. O interior não existe. Outros
esportes nem pensar. O que parece é que os noticiaristas se resumem a ler os
"releases" enviados pelos dois times. É a Bahia cada vez mais provinciana.“

Visão crua e real de duas eleições
próximas e seus candidatos

A despeito de alguns
posicionamentos que con-
sidero equivocados, de um
modo geral respeito e ad-
miro muito o veterano jor-
nalista Carlos Newton edi-
tor chefe do blog Tribuna
da Internet.“Daí que trago
hoje duas opiniões suas
que resumem as próximas
eleições na Venezuela e
nos EUA:“VENEZUELA:
"Pode ser Piada do Ano. A
Justiça venezuelana impõe
os maiores obstáculos à
oposição. Proíbe a candi-

datura das duas mais fortes
candidatas, e mesmo assim
o governo brasileiro diz que
o processo tem transcorrido
dentro da normalidade, isso
só pode ser Piada do Ano.
Vamos ver até que ponto
chega a enganação do go-
verno em relação ao eterno
apoio que dá a um ditador
vulgar como Maduro, que
nem se preocupa em pagar
as dívidas bilionárias com o
Brasil."“EUA: "Será uma elei-
ção duríssima e que mostra
as contradições da política.

Chega de terrorismo (I)
O jornalismo televisivo foge cada vez mais da objetividade e se limita a uma visão sensa-

cionalista e não raro distorcida da realidade.“O noticiário sobre o clima, mais especificamen-
te sobre o tempo, é um exercício de terror com base em conceitos apocalípticos nunca
discutidos com seriedade.

Chega de terrorismo (II)
Uma queda normal e secular da umidade do ar ou uma natural onda de calor ou frio no

planeta, dentro do previsto nas estações, transforma-se numa visão apocalíptica, no final
dos tempos. Não tenho mais saco para isso, sinceramente!

COLUNA AXÉ Antônio Luiz Diniz

Cheiro de Amor
A banda Cheiro de Amor

pega estrada, neste final de
semana, rumo ao interior do
estado do Tocantins. O gru-
po será uma das atrações,
neste sábado, dia 27, em Rio
dos Bois, onde vai animar
uma das noites da tradicio-
nal “Praia Deserta”. Já no
domingo, dia 28, tem mais
show, na Praia do Domingos,
em Paranã, que fica distante
368 km da capital, Palmas.
No repertório dos shows,
muito Axé, hits que marcam a
trajetória de mais de 40 anos
do Cheiro de Amor e outros
grandes sucessos. O grupo
promete sacudir o público e
deixar o astral lá em cima por
onde passar.

Samba Piatã
Neste domingo (28), a

partir das 12h, acontece o
Samba Piatã, evento que vai
animar todos os corações
sambistas. Com a temática,
"O Fantástico Mundo do Sam-
ba", o evento contará com
grandes nomes do samba
como: Menos é Mais, Dilsi-
nho, Suel, Marvvila, Ferrugem,
Kamisa 10, Caju pra Baixo,
Akatu, Pagode do Adame,
Escandurras, Belito e Rese-
nha do Rafinha+.  Este ano,
as apresentações ocorrem
de forma intercalada, para
prestigiar o público que cir-
cula por todos os espaços do
evento. Além do palco princi-
pal, o Samba Piatã contará
com o palco Roda de Samba
Stanley, com palco 360°, com
uma super roda de samba.  A
festa, que reúne os melhores
do samba em u m só lugar,
terá três setores: Arena, Área
Vip e o Open Bar, com água,
cervejas (Brahma Duplo Mal-
te e Budweiser), Vodka, Fro-
zen. Na compra do setor
Open Bar, o público recebe
um Stanley Everyday, perso-
nalizado, que será entregue
no dia do evento.

PaGGodin do GG
Depois de anunciar a

abertura de vendas da edição
de Salvador, o PaGGodin aca-
ba de divulgar a virada de lote
para o dia 1º de agosto. O pro-
jeto de samba do GG Léo
Santana acontecerá no dia 15
de setembro, no Centro de
Convenções e reunirá, o ar-
tista ao lado de convidados
especiais. Com uma vibe de
fim de tarde, o “PaGGodin” vai
mostrar toda a versatilidade
do GG, ao passear por diver-
sos gêneros, colocando o
tempero e o suingue baiano
no ritmo carioca, trazendo uma
mistura que promete colocar
todo mundo para dançar. O
público que ainda não garan-
tiu o ingresso , tem a oportu-
nidade de garantir o seu in-
gresso antes da virada de lote.
Os ingressos estão sendo

vendidos através do site pa-
ggodin. com.vc, no site e no
aplicativo da Ingresse.

Timbalada e Jau
Dia 10 de agosto a festa

“Juntos Bahia” promete agi-
tar o pôr do Sol dos baianos.
O evento será animado pela-
Timbalada – liderada pela
dupla Denny Denan e Buja
Ferreira e o cantor Jau, na
Chácara Baluarte, no Santo
Antonio.  A festa que está em
sua terceira edição, reunirá
em um cenário deslumbran-
te, muita música boa e alto
astral, trazendo com  um pú-
blico diferenciado .Quem ain-
da não comprou o seu in-
gresso, tem a chance de ga-
rantir acesso para curtir uma
vibe única. Os últimos ingres-
sos estão sendo vendidos
nas lojas do Pida do Salva-
dor Shopping, Shopping Pie-
dade, Shopping Paralela, Sal-
vador Norte Shopping e atra-
vés do site boratickets.com.br
e ticketmaker.com.br .

Festival de arrocha
A edição de 2024 de 10

horas de Arrocha acontece no
próximo dia 10 de agosto. O
festival, que vai reunir alguns
dos maiores nomes gênero
no Wet promete muito agito.
Trazendo nomes como Devi-
nho Novaes, Unha Pintada,
Nadson O Ferinha, Toque
Dez, Heitor Costa e Silvanno
Salles já estão confirmados
no Palco do Arrocha, já no
Palco Serestão, a animação
ficará por conta de Júlio Nas-
cimento, Violão de Ouro, Bra-
silian Boyz e Canindé. O pú-
blico que ainda não garantiu
seu acesso para sofrer e ar-
rochar muito, até o dia ama-
nhecer pode comprar seu in-
gresso antes para garantir
logo seu lugar. Os ingressos
estão sendo vendidos nos
balcões do Pida no Salvador
Shopping, Salvador Norte
Shopping, Shopping Parale-
la e Shopping Piedade, na loja
do Bora Tickets, no 2º piso do
Shopping da Bahia ou através
do site. Para maiores infor-
mações acesse @s saprodu-

coes e @pida.

Tuca em Guarajuba
Tuca Fernandes acaba

de confirmar presença na
grade do Réveillon Guaraju-
ba. O cantor será atração do
evento no dia 28 de dezem-
bro. Ele se juntará a Bell Mar-
ques e Durval Lelys, outros
ícones do axé, para garantir
uma festa vibrante e cheia de
energia. A festa, que já está
na sua quarta edição, prome-
te uma noite de muita músi-
ca e com a cara da Bahia (e
do Carnaval). Com sucessos
que marcam gerações, Tuca
Fernandes já antecipa que
fará um show inesquecível,
repleto de hits para o público
cantar e dançar até o ama-
nhecer. O Réveillon Guaraju-
ba, além de Tuca Fernandes,
Bell Marques e Durval Lelys
(para 28.12), já confirmou
também nomes como Sau-
lo, Jau e Timbalada, para a
noite da virada e Tarcísio do
Acordeon, para o dia 4 de ja-
neiro.

Flor da Pele
Wilsinho, uma das vozes

mais promissoras da nova
geração da música baiana,
acaba de lançar seu novo sin-
gle ‘Flor da Pele’. Influenciado
pelo reggaeton, brega-pop e
uma pitada do forró, o artista
trouxe uma abordagem mais
sensual e íntima para essa
canção, refletindo suas expe-
riências pessoais de forma
autêntica. Para o processo cri-
ativo da canção, Wilsinho de-
cidiu criar algo genuinamente
pessoal, com uma mistura de
ritmos que traduzisse sua plu-
ralidade de referências artí sti-
cas. O single conta com um
videoclipe que foi gravado
numa “resenha” intimista com
seus amigos, regada a bebi-
das e muita música. Wilsinho
relatou que a ideia para a mú-
sica surgiu de um momento
de inspiração espontânea,
enquanto ele e seu produtor,
Mateositoo, exploravam sons
e beats. A canção já está dis-
ponível em todas as platafor-
mas de música.

Alagoinhas
Contando com as pre-

senças do Prefeito Joaquim
Neto, da Deputada Ludimila-
Fiscina, do Deputado Cláudio
Cajado, convidados, eleitores
e pessoas do povo, no último
domingo, nas dependências
do Ginásio de Esportes, o
PSD/PT, oficializou a candida-
tura de Gustavo Carmo, para
Prefeito e Luciano Sérgio,
como Vice.

Saudade
Ruy Carvalho de Oliveira,

74 anos ( Ruy da Parabrisa)
natural de Alagoinhas. Deixou
viúva Ana e os filhos: Alisson,
Andressa e Anderson. Foi se-
pultado no cemitério jardim da
saudade, no bairro da Calu,
nesta cidade.

Aniversariantes
Renaldo Barreto,

pecuarista e empresário, di-
retor proprietário da Loja
Barreto e do Hotel Áster, sem-
pre ao lado da esposa Con-
ceição, filhos e familiares.
Cristovão Carvalho, funcioná-
rio da Embasa em Aramari,
Elizabete, viúva do inesquecí-
vel Jefferson Vila Nova e Ma-
ria Edvalda Souza, notável
Professora.

De um lado, um empresá-
rio sonegador de impos-
tos e com uma vida pre-
gressa de irregularidades;
de outro lado, uma candi-
data bem qualificada e de
passado limpo. É impres-
sionante que essa diferen-
ça de procedimento pesso-
al não faça diferença na po-
lítica dos Estados Unidos,
a maior potência do mun-
do. Assim, a luta do Bem
contra o Mal na verdade de-
pende da ótica do especta-
dor, e não da ética."“

O preifeito Edvaldo Nogueira e professor Sousa, no
lançamento do livro de autoria do desembargador
e escritor João Hora Neto

Norma Correia, Ieda Pedreira, Tânia Andrade, Ana Cerqueira, Sônia Novis e
Angélica Lapa reuniram-se para homenagear Ethel Baratz pelo aniversário.

Circulando

Data
Leidiane Brandão, Chefe de Reportagem deste Jornal, ple-

na, bela e feliz, vai mudar de idade na próxima segunda feira,
quando será muito festejada pela filha Maria Eduarda, familia-
res, colegas de trabalho e inúmeros amigos. Leide, trata as
pessoas com delicadeza e infatigável devotamento de fazer o
bem, razão pela qual é muito querida.

Aracaju
Muito bonito e bastante concorrido o lançamento do livro “ A

força Normativa da Boa- Fé Objetiva” de autoria do escritor e
Desembargador do Tribunal de Justiça de Sergipe, João Hora
Neto.

Caetité festeja a semana da sua padroeira
O progressista município

de Caetité está em festa com
os festejos do transcurso da
Festa de Nossa Senhora de
Santana, padroeira da locali-
dade. Na programação cons-
ta eventos religiosos, artísti-
cos e sociais com a partici-
pação de centenas de devo-
tos , famílias da região e visi-
tantes. Dentre os filhos ilus-
tres de Caetité,  que estão na
sua terra Natal, está o Dr
José Luiz Castro , ZÉ RICO ,
na foto , com o dinâmico José
Barreira, candidato a prefeito
de Caetité, Islaine Maria,
candidata à vereadora e o
deputado Daniel Almeida
paricipando dos festejos. Zé
Rico ,que é considerado o
melhor “cover” nacional de
Valdick Soriano, saudoso filho
de Caetité , é esposo da
Desembargadora Gardenia
Duarte, do Tribunal de Justi-
ça, que não pode prestigiar a
tradicional comemoração em
razão de compromissos na
sua agenda oficial  no TJ .
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